
Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Urbanos

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de cercamento dasestações ecológicas do município, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obranecessários à completa execução dos serviços.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação se faz necessária para garantir a proteção e preservação das estaçõesecológicas municipais, evitando invasões, depredações, descarte irregular de resíduos e danosà fauna e à flora local. O cercamento contribui diretamente para o controle de acesso, segurançadas áreas protegidas e fortalecimento das ações de conservação ambiental.

3. DETALHAMENTO ESPECÍFICO DO SERVIÇO
3.1. O cercamento deverá ser executado com palanques de eucalipto tratado, obedecendo aoespaçamento máximo de 4 (quatro) metros entre os palanques. Os palanques deverão possuirperfurações adequadas para a passagem dos fios de arame.
A cerca será composta por 06 (seis) fios de arame, devidamente instalados e esticados como uso de catracas, garantindo a firmeza e durabilidade da estrutura.
Deverão ser utilizados:
72 rolos de arame liso com 1.000 m. cada.
Mourões com diâmetro entre 15 e 20 cm;
Palanques de repique com diâmetro entre 11 e 14 cm e 8 a 10 cm, conforme necessidade doterreno.
A execução incluirá perfuração do solo para instalação dos palanques, respeitando asseguintes profundidades mínimas:
Mourões: 0,80 m (oitenta centímetros);
Repique: 0,50 m (cinquenta centímetros).
Todos os materiais e serviços deverão atender às normas técnicas vigentes, garantindoresistência, segurança e durabilidade do cercamento.
A execução dos serviços poderá gerar impactos ambientais de pequena monta, comointervenção pontual no solo para instalação dos palanques. Tais impactos serão temporários elocalizados, devendo a empresa contratada adotar medidas para minimizar danos, preservar avegetação existente e promover a correta destinação de resíduos, não comprometendo oequilíbrio ambiental da área.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. Lei nº 14.133/2021
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5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamentopelo MENOR PREÇO.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. 10 dias após o envio do Empenho devidamente assinado pelo Prefeito.

7. LOCAL DE EXECUÇÃO
7.1. Estações ecológicas do Município

8. VISTORIA PARA LICITAÇÃO
8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizarvistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designadopara esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às17:00 horas, devendo o agendamento ser solicitado na Secretaria de Meio Ambiente,previamente pelo e-mail: meioambiente@ivaipora.pr.gov.br ou telefone (43) 3472-2988.
8.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
8.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamenteidentificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresacomprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
8.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue asinformações relativas ao objeto da contratação, para que a empresa tenha condições de bemelaborar sua proposta.
8.5. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posterioresalegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhesdos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviçosdecorrentes.
8.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e dascondições locais para o cumprimento das obrigações objeto.

9. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
9.1. O pagamento à empresa a ser CONTRATADA será efetuado em até 15 (quinze) diasapós a entrega do serviço, mediante apresentação de Nota Fiscal.
9.2. O pagamento a CONTRATADA será realizado mediante aprovação do Secretário deMeio Ambiente, em conformidade da entrega dos itens e aprovação junto ao órgão competente.
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9.3. Caberá ao fiscal designado pela Secretaria de Meio Ambiente, encaminhar a Nota Fiscalpara as providências relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma dassituações abaixo especificadas:
a) Comprovação de regularidade fiscal, conforme disciplinado no edital. Na nota fiscal deveráconstar a descrição exata do(s) serviço(s) prestados, informações sobre a nota de empenho bemcomo a descrição exata da Dotação Orçamentária específica.
b) Na nota fiscal deverá constar descrição exata do(s) serviço(s) realizado(s), informaçõessobre o número da nota de empenho bem como descrição exata da dotação orçamentáriaespecífica.
c) A(s) nota(s) fiscal(is) deve(m) vir acompanhada(s) da cópia do empenho(s).
d) Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas deempenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ououtras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficarápendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as.
d.1) A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação eprotocolização junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do documento fiscalcom as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional aCONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento dos serviços pelaCONTRATADA.
9.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a serCONTRATADA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualizaçãomonetária.
9.6. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multasou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Edital.
9.7. O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá acomprovação dos recolhimentos exigidos em lei.
9.8. Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, ovalor devido pelo Município poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivopagamento, de acordo com a variação do INPCIBGE.
9.9. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter adiferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço demercado vigente à época.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência edeste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas
10.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo naexecução contratual.
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10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgãoou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para oexercício da atividade.
10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridadesuperior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termode Referência e deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo osmateriais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade etecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordocom o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquerdano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado adescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valorcorrespondente aos danos sofridos;
10.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade derealização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações decontingência cabíveis.
10.7. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscalou gestor contratuais, nos termos do artigo 48,parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrode Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãocontratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintesdocumentos:

10.8.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
10.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
10.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ouDistrital do domicílio ou sede do Contratado;
10.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
10.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.09. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelacontratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao Contratante;
10.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seusprepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosdocumentos relativos à execução do empreendimento.
10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensde terceiros.
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quefor necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual.
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dosserviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ouinstrumento congênere.
10.16. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança eà saúde no trabalho;
10.17. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadasexaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
10.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada alegislação;
10.19. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e emcondições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de PioresFormas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº6.481, de 12 de junho de 2008;
10.20. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédiono ambiente de trabalho;
10.21. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para aqualificação, na contratação direta;
10.22. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos previstaem lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
10.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelafiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
10.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução doobjeto;
10.25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatoresfuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algumdos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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10.26. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,as normas de segurança do Contratante;
10.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
10.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
10.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados queadentrarão no órgão para a execução do serviço.
10.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoriaprofissional.
10.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregadosalocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatadodescumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,conforme descrito nasespecificações do objeto.
10.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas doContratante.
10.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,alertando-os a não executar em atividades não abrangidas na contratação, devendo oContratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitardesvio de função.
10.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
10.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivosórgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,elétricas e de comunicação.
10.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecidonas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou comvício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,contado da data de emissão do Termo deRecebimento Definitivo.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, deacordo com o Termo de Referência e seus anexos;
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para queseja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-sede que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações peloContratado;
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11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversada execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsiasobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 daLei nº 14.133, de 2021;
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, noprazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçãodas medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamenteimpertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
11.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
11.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto peloContratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.3.1.13. Fornecer por escrito asinformações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
11.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
11.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas desegurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ouem local por ela designado.
11.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ouadotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
11.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

12. GESTOR DO CONTRATO
Jeferson Teixeira Palopoli – Secretário Municipal de Meio Ambiente

13. FISCAL DE CONTRATO
Andrew Magri Martins – Engenheiro Ambiental
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14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Red.: 480
Fonte: 1001

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Red.: 401
Fonte: 1001


